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EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2023/ECSP.

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 46/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.099.105/2023-1 ECSP

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

 CNPJ/MF nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: SEDEP SERVIÇOS DE ENTREGA DE DESPACHOS E PUBLICAÇÕES LTDA

 CNPJ/MF nº 37.535.259/0001-47

Objeto: “DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SOFTWARE JURÍDICO COM VIGÊNCIA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA”, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS”

Valor Total:  R$ 6.952,80 (Seis mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta 
centavos)

Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) meses.

Legislação aplicável: Lei n.º13.303 de 2016 e suas eventuais alterações.

Cuiabá – MT, 08 de Janeiro de 2024.

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO 

Diretor Geral

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO N°. 016/2023/
ECSP

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023/ECSP – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 00.014.805/2023-1

PROCESSO ADMINISTRATIVO DO TERCEIRO ADITIVO: Nº 00.010.065/2024-1

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

 CNPJ/MF nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: SANCRISTO COLETA DE RESÍDUOS LTDA

 CNPJ/MF sob o nº 14.147.098/0001-19

Objeto: Contratação de Empresa capacitada na prestação de serviços de coleta, 
transporte, armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos sólidos de 
serviço de saúde (RSS) classificados nos grupos A, B e E com fornecimento de 
equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades do Hospital 
Municipal São Benedito-HMSB e Hospital Municipal de Cuiabá- HMC ambos geridos 
pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública.

Do Valor: R$ 870.960,00 (Oitocentos e setenta mil, novecentos e sessenta reais) 

Prazo de Vigência: A vigência do Contrato Nº. 016/2023/ECSP fica prorrogada pelo 
período de 12 (doze) meses, com início em: 23/03/2024 e seu término previsto em: 
22/03/2025, com fundamento no art. 71 da Lei 13.303/2016. 

Legislação aplicável: com fundamento no art. 71 da Lei 13.303/2016. 

Cuiabá – MT, 22 de março de 2024.

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO

DIRETOR GERAL

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 017/2023/ECSP.

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.031.365/2023-1

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

 CNPJ/MF nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: HOSPMED COMERCIO EIRELI EPP

 CNPJ/MF nº 18.224.182/0001-40

Objeto: Aquisição de coxim e colchão pneumático, afim de atender o Hospital Municipal 
Drº Leony Palma de Carvalho – HMC e Hospital Municipal São Benedito HMSB, ambos 
gerido pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública.

Valor Total:  Será de R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais)

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

Legislação aplicável: Lei n. 13.303 de 2016, da Lei 10.024 de 2019, da Lei 8.078 de 
1990 e da subsidiária da Lei 8.666/93.

Cuiabá – MT, 04 de Abril de 2023.

ISRAEL PANIAGO

Diretor Geral Co-Interventor 

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 156, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE A COMENDA EDUCADOR CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO À 
SENHORA RAQUEL FERRAZ CALDAS.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

 Art. 1º Fica concedido a Comenda Educador Carlos Alberto Reyes Maldonado à 
Senhora RAQUEL FERRAZ CALDAS.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 155, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE A COMENDA EDUCADOR CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO À 
SENHORA ROSANGELA MOREIRA DE MAGALHÃES.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

 Art. 1º Fica concedido a Comenda Educador Carlos Alberto Reyes Maldonado à 
Senhora ROSANGELA MOREIRA DE MAGALHÃES.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 154, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO DOM FRANCISCO 
DE AQUINO CORRÊA À SENHORA TEREZINHA LUZIA DE LIMA BARROS.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo Dom Francisco 
de Aquino Corrêa à Senhora TEREZINHA LUZIA DE LIMA BARROS.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 153, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE MULHER CIDADÃ ANA MARIA DO COUTO À SENHORA JOANI 
MARIA DE ASSIS ASCKAR.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Mulher Cidadã Ana Maria do Couto à senhora JOANI 
MARIA DE ASSIS ASCKAR, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 152, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO ESCRITOR, 
JURISTA, DOCENTE E JORNALISTA GERVÁSIO LEITE AO SENHOR DAMIÃO MOREIRA 
NUNES.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo Escritor, Jurista, 
Docente e Jornalista Gervásio Leite ao Senhor DAMIÃO MOREIRA NUNES. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 151, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO ESCRITOR, 
JURISTA, DOCENTE E JORNALISTA GERVÁSIO LEITE AO SENHOR OTACÍLIO BORGES 
CANAVARROS.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo Escritor, Jurista, 
Docente e Jornalista Gervásio Leite ao Senhor OTACÍLIO BORGES CANAVARROS. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 150, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO COMENDA MARÍLIA BEATRIZ DE FIGUEIREDO LEITE À SENHORA 
IRENE GABRIEL DE SOUZA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Comenda Marília Beatriz de Figueiredo Leite à 
Senhora IRENE GABRIEL DE SOUZA, pelos relevantes serviços prestados ao Município 
de Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 149, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O PRÊMIO LÍDER COMUNITÁRIO À SENHORA CLEUSITA GOMES DA 
CONCEIÇÃO OLIVEIRA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o prêmio Líder Comunitário à senhora CLEUSITA GOMES DA 
CONCEIÇÃO OLIVEIRA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 148, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O PRÊMIO LÍDER COMUNITÁRIO AO SENHOR JONAS LOPES DOS ANJOS 
MARTINS.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o prêmio Líder Comunitário ao senhor JONAS LOPES DOS 
ANJOS MARTINS, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 147, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO JOÃO BATISTA JESUS DA SILVA 
(BOLINHA) AO SENHOR PAULINO ANTUNES DE ALMEIDA FILHO.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito João Batista Jesus da Silva 
(Bolinha) ao Senhor PAULINO ANTUNES DE ALMEIDA FILHO, pelos relevantes serviços 
prestados ao Município de Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 146, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO JOÃO BATISTA JESUS DA SILVA 
(BOLINHA) AO SENHOR ODILO RENATO DA SILVA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito João Batista Jesus da Silva 
(Bolinha) ao Senhor ODILO RENATO DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 145, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO JOÃO BATISTA JESUS DA SILVA 
(BOLINHA) AO SENHOR ADILSON VIEIRA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito João Batista Jesus da Silva 
(Bolinha) ao Senhor ADILSON VIEIRA, pelos relevantes serviços prestados ao Município 
de Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 144, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO JOÃO BATISTA JESUS DA SILVA 
(BOLINHA) À SENHORA EDENICE LAURA RODRIGUES DA SILVA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito João Batista Jesus da Silva 
(Bolinha) à Senhora EDENICE LAURA RODRIGUES DA SILVA, pelos relevantes serviços 
prestados ao Município de Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 143, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO JOÃO BATISTA JESUS DA SILVA 
(BOLINHA) AO SENHOR AELCIO JERONIMO DA SILVA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
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previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito João Batista Jesus da Silva 
(Bolinha) ao Senhor AELCIO JERONIMO DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados 
ao Município de Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 142, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO OLINTO NOVIS 
NEVES AO SENHOR CLEICON FERNANDES.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo Olinto Novis 
Neves ao Senhor CLEICON FERNANDES, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 141, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO AO SENHOR 
DOUGLAS NUNES VASCONCELOS.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo ao Senhor 
DOUGLAS NUNES VASCONCELOS, pelos relevantes serviços prestados ao Município 
de Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 140, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR CLEITON MARINO 
SANTANA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor CLEITON MARINO 
SANTANA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 139, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA À SENHORA KEYLLA CRISTINA DE 
ARAUJO DO SANTO.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Cuiabana à Senhora KEYLLA CRISTINA DE 
ARAUJO DO SANTO, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 138, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR ARILDO LEAL DE PAULA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor ARILDO LEAL DE 
PAULA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 137, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA À SENHORA VERA GOMES DA SILVA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Cuiabana à Senhora VERA GOMES DA SILVA, 
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 136, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR FRANCISCO ANTUNES DO 
CARMO.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor FRANCISCO ANTUNES 
DO CARMO, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 135, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE A COMENDA EDUCADOR CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO À 
SENHORA JULIETHE APARECIDA MIRANDA RIVA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

 Art. 1º Fica concedido a Comenda Educador Carlos Alberto Reyes Maldonado à 
Senhora JULIETHE APARECIDA MIRANDA RIVA.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 134, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR FÁBIO BARROS LIMA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor FÁBIO BARROS LIMA, 
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 133, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO AO SENHOR JAIR 
MESSIAS BOLSONARO.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo ao Senhor JAIR 
MESSIAS BOLSONARO, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 04 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

Secretaria de Gestão de Pessoal

Atos

ATO Nº. 199/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE:

Nomear Sindomarque Rodrigues de Oliveira do cargo em comissão de Chefe de Núcleo 
de Apoio Aos Movimentos Sociais - CNE - CM 03, a partir de 05/04/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 05 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 198/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE:

Nomear Jocynelson Ribeiro Pereira do cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
Externo VI - CTAP - CM 07, a partir de 04/04/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 05 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 197/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE:

Nomear Wesley Rodrigues de Amorim do cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
IV - CTAP - CM 05, a partir de 03/04/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 05 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 196/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE:

Nomear Thiago Ferreira Faria do cargo em comissão de Assessor Parlamentar Externo 
VIII - CTAP - CM 09, a partir de 05/04/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 05 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 195/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar, Valteir Vieira Cabral do cargo em comissão de Assessor Parlamentar Externo 
V - CTAP - CM 06, a partir de 09/04/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 05 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 194/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar, Sindomarque Rodrigues de Oliveira do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar Externo VIII - CTAP - CM 09, a partir de 05/04/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 05 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 193/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar, Gabriel Henrique Carmo e Silva do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar Externo VIII - CTAP - CM 09, a partir de 04/04/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 05 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

ATO Nº. 192/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar, Elizangela Marques Vieira Ferreira do cargo em comissão de Assessor de 
Transparência Institucional - CNE - AI 03, a partir de 01/04/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 05 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE
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